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PERMANGANAÍO DE

POTASSIO, CONCENIRAÇÂO
1OO MG

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
53t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212022

PROCESSO LICITATÓRIO
202207410í2
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No dia 16 de Àgosto de 2022. nc(â) FUNOO t UNICPAL DE SAÚDE OE BOOU|IUSE , inscriio(a) no CNPJ 11 .270.608/0001-52, com sêde à PC DR

JOSE IVARIA PAIVA MELO n' 2ô CEP 49360-000 -Boquim-SE neslê ato legalmente rep@sentado poí BRUNÂ CRUZ SANTOS, poftador do CPF n'
06880270590, RESOLVE registÍaÍ prsços pa€ evêntral equiíçâo em face da apíesentaÉo da(s) pÍoposta(s) d{s) €ôpÍesâ(s) abaixo qualiícãda(s):

Fornêcedor: EXEMPLARIúED COIIERCIO OE PRODUÍOS HOSPnALARES LTOA EPP C PJ: 23.3'12.87ír0túl-43

RepreBenlant€: EXEMPLARI\,IED COMERCIO DÊ PRôDUTOS HOSPIÍALARES LmA

Í6leton6r (54) 37'I2-3655

Emãil: êxornplê.med@bol.com.br

Êndêrrço: R SERGIPE. 955 - BELA VISTA. Erechim - RS - 9970,t-078

Itêm D€5criçáo Quanlidade. Unidadê tlarcà Modêlo

1.000,00 cP

Prôço Unltá.io

RS 1,16 R$1.160.00TAYUYNA TAYUYNA

Total: Rl 1.160,00

As especlficaçóes técnicas constantês do processo em epigrafe, assrn corno tirdes es obrigaÇõês ê coÍ\diÇóes descntas na minuta dâ Atâ d€ Registro de

Pr€ços e nâ PÍopôsla dê Prêços inlêgram êsta ÂRq indêp€ndênlemellê c,e iranscÍição.

A validade desla Ala de R€gistÍo de PrBços é até 16/08/2023 , a contar do dia 1alow20z2 .

3. DO óRGÁO GERENC//ADOR E PARÍICIPANTES

3.í. O órgáo gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, A ata de registro dê preços, duíântê sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou êntidade de

administraçáo pública que não lênha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerónciadoÍ, desde que devidamente justificada a vantagem e rêspeitadas, no que couber, as condiçÕes e as

regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n'7.892, de 2013.

4.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela acftaoao ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre.judique as

obrigaçÕes antêriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participanles.

4.3. As aquisiÇões ou contratações adicionais a que se reíerê este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços parâ o órgão gerênciador e órgâos participantes.



rnl
Xs4i1. adesões à ala de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobÍo do quantitativo de cada item

regEt

nuJb
rado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parlicipantes, independente do

ro de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.6. Após â aulorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contÍatação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo gara
efetivação da conlrataçâo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5, DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mêses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

1.a) Sempre que verificâr que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará Íormalmente à Comissáo Permanêntê de Licitação parzl que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço conente, procedendo a respectiva
alteraÉo na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empÍesa será liberada do
cornpromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanenle de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍlcados para, nas mesmas condiçõês, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍe

1.c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisáo dos preÇos

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha

detalhada do cuslo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçÕes assumidas, em
Íunção da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acale o pedido ou, se indeferido, o liôitantê poderá ser libêrado do compromisso

assumido.

6.í.2. Serão considerados pregos de mercado, os preços que Íorem iguais ou inferiores à media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

4.5. Ao órgão não participante que adêrir à ata competem os alos relativos à cobrança do cumprimento pelo

Íomecedor das obrigâções contrâtualmente assumidas e a aplieação, ôbsêrvada a amplâ defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades deconentes do dêscumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contÍatâções, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.1.1 Os preÇos registrados podêrão ser rêvistos a qualquer tempo êm dêeorrência da redução dos prêços
praticados no mercado ou de íato que €leve os custos dos itens registrados, obedec€ndo ao estabelecido no

Decreto n" '190 de 24 de.iulho de 2017, obêdêcêndo ao seguinte:



6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diÍeÍenÇa percentual apurada entÍe o valor originalmente constante da

proposta do licitantê e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As altêraçôes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. Do CANCELAMENTO DOS pREços REGrsrRADos 3 t t

,#tiu, 
" 

p,e,i,6.2,1, Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, ga

defesa, nos termos do Decrelo n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

L a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

conlidas nâ legislação pêrtinente e /ou descumprir as condições da Ata d€ Registro de Preços,

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de Íirmar contralo, náo

íetiraÍ a ôota de empenho de despesa ou aceitar oulro instrumento equivalente, deconente do registro

de preçosi

1. c) o contratado der à rescisáo administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666i93:

1. d) o pÍoponente que tenha seus preços registÍados e/ou o contratado, iniustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarêm superiorês aos praticados no mercado;

ll - pêlo proponente que tenhe seus prêços iegistrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências conüdas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de íato superveniente, caso fortuito ou força maioÍ, quê compromêta
a execução contralual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumpÍimento da Ala de Regislro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do

dêscumprimento do pactuado nesla ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto rFS hipóteses em que o descumprimento disser respêito às contrataçôes dos
órgãos participântes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participantê a aplicaÇão da penalidade
(ârt. 60, Parágrafo único, do Decrêto no 7.89212013).



7.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de inslauraçáo de procedimento para cancelamento do
registro do Íornecedor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

8,1. As condições gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimenlo do obieto, as
obrigações da Administração e do fornecêdor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Reíerência, ANEXO AO EDIIAL.

A presente Atê d€ Registro de Pr6ços, após lida e achâda coÍríomê, é essinede pêlâs peílês-

). -\ r.'.,t aauxq cauz slr,Jtos
GESÍORÁ DO FUS

Assrndo dê foíma drgilal poÍ:

Alane Rempel

0'16097õ5026

Dados: 19/082022 1 0:56:53

EXEIIPLARMED CO ERCIO DE PRODUTOS HOSP]TALARES LTDA ÉPP
23.312.874t000-1§
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